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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO (Relator convocado): Trata-se de embargos de declaração opostos por ELOY MOREIRA DOS SANTOS NETO em face do acórdão de fls. 960/1003, no qual a 4ª Turma deste TRF da 1ª Região negou provimento à apelação do Ministério Público Federal e deu parcial provimento aos apelos do embargante e do corréu, Leone Cardoso Mascarenhas, para absolver este último da acusação do crime de falsa identidade e revisar a dosimetria da pena adotada para ambos os réus em relação à condenação pela prática do delito de incêndio majorado (art. 250, c/c § 1º, CP), nos termos estabelecidos no voto condutor do acórdão e resumidos na seguinte ementa:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE INCÊNDIO COM CLÁUSULA DE AUMENTO DE PENA (ART. 250, § 1º, I, CP) PRATICADO CONTRA A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA CORREÇÃO ENTRE DENÚNCIA E SENTENÇA. MATERIALIDADE E AUTORIA DOLOSA COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. INOCORRÊNCIA. CRIME DE FALSA IDENTIDADE (ART. 307, CP) – ATIPICIDADE POR FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO DOLO. EVENTO DE INCÊNDIO OCORRIDO NO CEARÁ. ABSOLVIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVAS (ART. 386, V, CPP). DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59 DO CP. CULPABILIDADE. INCIDÊNCIA. CONDUTA SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. REGIME INICIAL SEMIABERTO.

I – Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “nos casos de delitos praticados em detrimento da Empresa Brasileira dos Correios e Telégrafos-EBCT, a competência será estadual quando o crime for perpetrado contra agência franqueada e houver ocasionado efetivo prejuízo unicamente a bens jurídicos privados. Por outro lado, incidirá o art. 109, IV, da Constituição Federal - CF, nos casos em que a ofensa for direta à EBCT, ou seja, ao serviço-fim dos correios, os serviços postais, atraindo, pois, a competência federal.” (CC 155.063/SP). Assim, a postagem de mercadoria com detonadores explosivos que ocasionaram incêndios nas agências dos Correios constitui ofensa direta aos serviços postais prestados pela EBCT, de modo a atrair a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito (art. 109, IV, CF), inclusive em relação aos demais crimes investigados (Súmula 122/STJ).

II – A jurisprudência compreende que “o princípio da correlação (congruência) entre a denúncia e a sentença condenatória representa, no sistema processual penal, uma das mais importantes garantias ao acusado, visto que impõe limites para a prolação do édito condenatório ao dispor que deve haver precisa correspondência entre o fato imputado ao réu e a sua responsabilidade penal.” (STJ: EDcl no AgRg no AREsp 2034408/SC). Inexiste violação ao princípio da correção ou congruência quando a sentença condena o réu por fato expressamente narrado na denúncia (crime de incêndio), como ocorre na espécie.

III – Os elementos probatórios que instruem os autos, especialmente a perícia técnica aliada à prova testemunhal e ao interrogatório dos réus comprovam a materialidade delitiva e a autoria dolosa do crime de incêndio levado a efeito mediante produção de artefatos remetidos em encomendas postais, cujas explosões causaram incêndios nas dependências dos correios com potencial de atingir número indeterminado de pessoas e patrimônio indefinido, considerando a possibilidade de transportes aéreo e terrestre das encomendas postais, de modo a configurar a prática do crime tipificado no art. 250 do Código Penal, com a causa de aumento de pena do § 1º, I, do mesmo dispositivo repressor, dada a pretensão de obter vantagens indenizatórias decorrentes da deterioração dos objetos postados.

IV – Ainda que precedentes judiciais admitam a incidência do princípio da consunção para absorver o delito de maior pena pelo de menor gravidade, a admissão do princípio jurídico exige a aferição da potencialidade lesiva do crime absolvido e da distinção dos bens jurídicos tutelados. Nessas condições, a conduta de remeter correspondências com dispositivos incendiários que geraram oito eventos de incêndios em dependências da EBCT caracteriza o crime do art. 250, § 1º, CP, insuscetível de ser absolvido pelos crimes de dano qualificado pelo fogo ou de estelionato tentado, dada a potencialidade lesiva do incêndio e a ausência de identidade entre os bens jurídicos tutelados, porquanto, os crimes de dano e de estelionato tutelam o patrimônio, ao tempo em que o delito de incêndio visa proteger, especialmente, a incolumidade pública, a vida e a integridade física das pessoas. Precedentes do STF e do STJ.

V – O art. 307 do Código Penal tutela a fé pública. É delito comum cuja tipificação requer a comprovação da conduta dolosa, mediante demonstração da vontade livre e consciente do agente de atribuir a si ou a outrem falsa identidade com o fim de obter vantagem ou causar dano a terceiro. A sentença que se limita a tratar do princípio consunção e, embora indique a prova da materialidade delitiva, nada fala sobre a autoria dolosa do crime de falsa identidade, viola o art. 381, III, CPP, dada a ausência de motivação acerca do elemento subjetivo do tipo, a ensejar absolvição por atipicidade da conduta (art. 386, III, CPP), uma vez que a Corte de Apelação não pode suprir essa lacuna para não incidir em indevida supressão de instância.

VI – Ausentes elementos concretos que comprovem a vinculação dos réus ao evento de incêndio ocorrido no galpão de distribuição dos Correios na Cidade de Eusébio/CE, a mera verossimilhança entre o fato ocorrido e outros praticados pelos acusados é insuficiente para amparar um decreto penal condenatório, porquanto, “O suporte probatório apto à condenação não pode lastrear-se exclusivamente em elementos indiciários, sob pena de ofensa ao art. 155 do Código de Processo Penal, notadamente quando as provas produzidas sob o crivo do contraditório judicial não confirmam o quadro fático descrito na acusação.” (STF: AP 941).

VII – Na dosimetria da pena do crime continuado (art. 71, CP) o julgador pode considerar o delito mais grave para orientar o cálculo da pena (STF: RHC 107381), sendo desnecessário fixar a pena-base de cada delito praticado individualmente, porquanto, constatado a identidade delitiva, aplica-se a pena do mais agrave assomada ao percentual de um sexto a um terço (STJ: HC 91430). Ademais, “cuidando-se aumento de pena referente à continuidade delitiva, aplica-se a fração de aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4, para 4 infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações e 2/3, para 7 ou mais infrações" (STJ: REsp 1.377.150/MG).

VIII – O vetorial da culpabilidade para fins de individualização da pena, na fase do art. 59 do CP, deve ser compreendido como o juízo de reprovabilidade da conduta a considerar o maior ou menor grau de censura do comportamento do apenado. Na espécie, a exasperação da pena-base pela circunstância negativa da culpabilidade (art. 59, CP) está devidamente fundamentada no elevado risco da conduta dos agentes ao remeterem material explosivo pela via postal que ocasionaram incêndios em dependências dos Correios e do terminal aeroportuário, superando, assim, a reprovabilidade ordinária do tipo penal incriminador. No entanto, a quantidade de condutas perpetradas pelos agentes não serve para elevar a quantidade de pena decorrente da circunstância desfavorável da culpabilidade, uma vez que essa elevação é realizada na terceira fase da dosagem penal quando a pena é exasperada em razão da continuidade delitiva (art. 71, CP).

IX – A pretensão do Ministério Público de exasperar a pena por conta dos motivos e consequências do crime não merece prosperar, uma vez que a ambição de obter vantagem colocando em risco a incolumidade pública ou o modus operandi dos agentes foram sopesados pela causa de aumento de pena e pelo próprio preceito incriminador do tipo penal (art. 250, § 1º, I, CP), não havendo de se falar em nova reprovabilidade na fase do art. 59 do CP, sob pena de indevido bis in idem.

X - Para fins do art. 59, CP, a conduta social “corresponde ao comportamento do réu no seu ambiente familiar e em sociedade, de modo que a sua valoração negativa exige concreta demonstração de desvio de natureza comportamental.” (STJ: RHC 115863). Desse modo, eventual envolvimento do apenado em outras condutas ilícitas constatadas pelo exame de arquivos armazenados em dispositivos eletrônicos é insuscetível de fundamentar a exasperação da penal em razão de conduta social negativa.

XI – Apelação do MPF a que se nega provimento. Parcialmente providas as apelações interpostas pelos réus para absolver o recorrente da acusação do crime de falsa identidade (art. 307, CP), nos termos do art. 386, III, CPP, bem como para redimensionar a dosimetria da pena e fixar a pena definitiva de Eloy Moreira em 07 (sete) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 200 (duzentos) dias-multa, à razão de um salário mínimo cada dia-multa; e, de Leone Cardoso em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 165 (cento e sessenta e cinco) dias-multa, à razão de meio salário mínimo o dia-multa, em regime inicial semiaberto, devendo a prisão preventiva se adequar ao regime inicial de cumprimento de penal.
Em suas razões de recurso (fls. 1007/1040), o embargante pretende prequestionar toda a matéria suscitada e imprimir efeitos infringentes aos embargos ante a alegação de que o acórdão padece de omissão e contradição, cujo saneamento implica no reconhecimento da atipicidade da conduta ou, subsidiariamente, na desclassificação do delito e na reavaliação da dosimetria da pena. Alega que o acórdão não tratou da individualização da pena, considerando as oito práticas do crime de incêndio separadamente, como também se omitiu acerca das elementares do tipo, da necessidade de incidência do art. 173 do Código de Processo Penal, e, ainda, da imprescindibilidade de reconhecimento dos mesmos fundamentos que ensejou a absolvição pelo crime de explosão a serem considerados para absolver o recorrente pelo delito de incêndio.
Sustenta que é contraditória a arguição do acórdão de que a potencialidade lesiva do crime de incêndio impede a desclassificação da conduta para o delito de dano qualificado ou de estelionato, pois, os laudos periciais não teriam atestado a existência de fogo forte, grande, perigoso e apto a causar perigo à vida ou ao patrimônio alheio. Ademais, a denúncia e excertos da sentença descrevem o crime do art. 171, CP, consistente na pretensão de fraude e obtenção de vantagem ilícita em prejuízo do sítio eletrônico do Mercado Livre. Portanto, defende que, caso “se entenda pela ocorrência do crime de incêndio, este deve ser absolvido pelo crime de estelionato, diante do princípio da consunção.” (fl. 1033).

Por fim, requer a revisão da dosimetria da pena ante a rejeição da circunstância negativa da culpabilidade adotada na primeira fase da dosagem penal, ao fundamento de que o risco proveniente da conduta constitui elementar do tipo insuscetível de exasperar a pena-base.
A Procuradoria Regional da República da 1ª Região manifestou-se pela rejeição dos embargos de declaração, ao fundamento de que inexistem omissão ou contradição no acórdão embargado, sendo que o embargante recorre para demonstrar seu inconformismo com o resultado do julgamento, mediante reiteração da matéria trazida na apelação, que foi amplamente tratada no acórdão embargado (fls. 1043/1044-v).
É o relatório.
08.08.2022
4ª Turma

V O T O


O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO (Relator convocado): Os embargos de declaração são recurso de fundamentação vinculada, pelo qual o acolhimento, mesmo que para fins de prequestionamento, somente é possível diante de omissão, contradição, obscuridade, ambiguidade ou erro material no pronunciamento judicial a respeito de questão imprescindível ao deslinde da controvérsia, uma vez que “O julgador não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, a ater-se às razões por elas expostas, tampouco a refutar um a um todos seus argumentos, desde que o fundamento utilizado tenha sido suficiente para embasar a decisão.” (STJ: EDcl no HC 280.294/PE, 6ª Turma, DJe 03/08/2015).

Importante registrar que a omissão capaz de ensejar a integração do julgado pela via dos embargos de declaração é aquela referente a questões de fato ou de direito trazidas à apreciação do julgador que tenham o potencial de influenciar no resultado do julgamento, e não as manifestações lançadas pela parte com o propósito de reapreciação da causa ou de modificação do entendimento adotado pelo órgão julgador. Por sua vez, a contradição autorizadora dos aclaratórios é interna ao julgado, percebida em face de proposições inconciliáveis entre si, geralmente identificadas pela dissonância entre a fundamentação e o dispositivo do acórdão, ou seja, não há de se falar em contradição entre os argumentos da parte e o resultado do julgamento.


Feitas essas considerações necessárias, verifico que, na espécie, inexiste omissão ou contradição no acórdão que examinou a matéria trazida para julgamento e decidiu expressamente que “Os elementos probatórios que instruem os autos, especialmente a perícia técnica aliada à prova testemunhal e ao interrogatório dos réus comprovam a materialidade delitiva e a autoria dolosa do crime de incêndio levado a efeito mediante produção de artefatos remetidos em encomendas postais, cujas explosões causaram incêndios nas dependências dos correios com potencial de atingir número indeterminado de pessoas e patrimônio indefinido, considerando a possibilidade de transportes aéreo e terrestre das encomendas postais, de modo a configurar a prática do crime tipificado no art. 250 do Código Penal, com a causa de aumento de pena do § 1º, I, do mesmo dispositivo repressor, dada a pretensão de obter vantagens indenizatórias decorrentes da deterioração dos objetos postados.” (fl. 976).

Diferente do que discorrem as razões de embargos, o acórdão recorrido tratou expressamente da individualização da pena, in verbis (fl. 983):

Com efeito, “O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja necessária e suficiente para reprovação do crime. (...) A pena-base deve pautar-se pelos critérios elencados no art. 59 do Código Penal, de sorte que não se afigura legítima sua majoração sem a devida fundamentação, sob pena de violação ao preceito contido no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.” (STJ: HC 255.955/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, DJe 01/07/2013).


Na dosimetria da pena do crime continuado (art. 71, CP) o julgador pode considerar o delito mais grave para orientar o cálculo da pena (STF: RHC 107381), sendo desnecessário fixar a pena-base de cada delito praticado individualmente, porquanto, constatado a identidade delitiva, aplica-se a pena do mais agrave assomada ao percentual de um sexto a um terço (STJ: HC 91430). Ademais, “cuidando-se aumento de pena referente à continuidade delitiva, aplica-se a fração de aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4, para 4 infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações e 2/3, para 7 ou mais infrações" (STJ: REsp 1.377.150/MG, Relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 6ª Turma, DJe 06/03/2017).

A sentença recorrida individualizou a pena de cada condenado (art. 5º, XLVI, CF), ao tempo em que considerou o incêndio ocorrido no terminal aeroportuário de Guarulhos/SP como a infração penal mais grave para orientar a dosimetria decorrente da continuidade delitiva. Na fase do art. 59 do CP, considerou as seguintes circunstâncias judiciais (fls. 678 e 681):


Não há contradição no ponto do voto condutor do acórdão que rejeitou a pretensão de desclassificação da conduta, com amparo em dispositivos do Código Penal e em precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça para assentar que “a conduta de remeter correspondências com dispositivos incendiários que geraram oito eventos de incêndios em dependências da EBCT caracteriza o crime do art. 250, § 1º, CP, insuscetível de ser absolvido pelos crimes de dano qualificado pelo fogo ou de estelionato tentado, dada a potencialidade lesiva do incêndio e a ausência de identidade entre os bens jurídicos tutelados, porquanto, os crimes de dano e de estelionato tutelam o patrimônio, ao tempo em que o delito de incêndio visa proteger, especialmente, a incolumidade pública, a vida e a integridade física das pessoas.” (fl. 978).


Ademais, ao afastar a arguição de nulidade pela alegada violação do princípio da correlação entre denúncia e sentença, o voto condutor do acórdão foi claro ao assentar que “a denúncia retrata expressamente a ocorrência de incêndios em várias oportunidades, ao tempo em que discorre acerca dos elementos causadores do delito, bem como sobre a consciência dos acusados em relação ao potencial incendiário dos artefatos, razão pela qual não há de se falar em violação ao princípio da correção entre denúncia e sentença.” (fl. 973). Noutras palavras, a acusação é pelo crime de incêndio não havendo de se falar em crimes de dano ou de estelionato. 


Além disso, as informações da polícia judiciária e o conteúdo dos laudos periciais dão conta da ocorrência de incêndio. Na fl. 28, consta que o material examinado constitui “Três caixas de papelão contendo artefatos incendiários já deflagrados”. Na fl. 30 há o relato de que o artefato que incendiou foi transportado na referida aeronave e, mais adiante, conclui a Autoridade Policial que “um incêndio, dentro de qualquer uma dessas aeronaves, poderia causar uma tragédia, com riscos evidente e diretos a toda a tripulação envolvida e até mesmo relacionado à população em solo na eventualidade de queda da aeronave.” (fl. 32).


E não é só. Consta, à 190, que “A presente perícia possibilitou constatar, com base na identificação de seus elementos constituintes, que o material examinado se trata de um artefato incendiário artesanal...”. Do mesmo modo, à fl. 221, diz o perito que o material periciado era “um artefato incendiário...”. Igualmente, o laudo pericial de fl. 252 retrata que o material periciado era um “artefato incendiário...”. Esses e outros elementos que instruem os autos dão a certeza da potencialidade incendiária dos artefatos preparados pelos acusados. Portanto, inexiste qualquer ofensa ao art. 173 do Código de Processo Penal.


Por fim, não há omissão ou contrariedade no ponto do acórdão que revisou a dosimetria da pena e manteve a circunstância negativa da culpabilidade na primeira fase da dosagem penal. Questões ligadas ao mérito dos fundamentos adotados para absolver ou condenar o acusado não constituem omissão ou contradição para justificar a oposição de embargos de declaração. A insatisfação com o resultado do julgamento faculta a interposição do recurso cabível ao órgão judicial competente, e não embargos de natureza declaratória que, ordinariamente, não tem a função de reexaminar a matéria decidida pelo Tribunal.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço e rejeito os embargos de declaração opostos por Eloy Moreira dos Santos Neto.
É como voto.
JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO
RELATOR CONVOCADO
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